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Senhor presidente, 

INDICO AO PODER EXECUTIVO 
MIJNICIPAI 011F VIARILI7F UM 

ESTUDO PARA AMPLiAçÃO DA ROTA 
DE ÔN!BUS NO PAIRR" 
RESIDENCIAL VILA NOVA COM A 

CONSTRUÇÃO DE 04 (QUATRO) 

PONTOS DE PARADA, NAS 

AVENIDAS PRINCIPAIS. 
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A Câmara Municipal na sua função de assessoramento, Eu membro desta 

casa, no exercício regular do mandato a mim conferido, com fundamento no art. 

44, inciso II da Lei Orgânica do Município e nos arts. 199 à 201 do Regimento 

Interno, indico que depois de cumprido o rito regimental e ouvido o Plenário 

desta Casa de Leis, encaminhe-se o oficio ao Executivo Municipal na pessoa do 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Darci José Lermen, com copia para a Secretaria 

Municipal de Segurança. Institucional (SEMSI), para que viabilize um estudo 

para ampliação da rota de ônibus no bairro residencial vila nova com a 

construção de 04 (quatro) pontos de parada, nas avenidas principais. 
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JUSTIFICATIVA 

R 

O surgimento de um Bairro Novo deve ser planejado onde tenha ao 

mínimo as condições básicas essências aos moradores, como: água, energia e 

transportes. 

Tendo em vista em se tratar de um Bairro novo e planejado de 

Parauapebas foi verificado junto à comunidade local que se faz extremamente 

necessário, principalmente por falta deste item básico transporte público, o 

estudo para ampliação da rota de ônibus neste referido bairro e também a 

construção de no mínimo 4 (quatro) Pontos de Parada de Ônibus e/ou Micro-

ônibus. 

R 	 Portanto nobres Vereadores (as), eu peço o apoio de todos para a 

aprovação desta indicação, pois ela é de fundamental importância para os 

moradores que residem nesta localidade. 

Parauapebas/PA, 06 de Março de 2018. 

Kelen Adriana Costa Coelho Mesquita 
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